
Domingo, 6 de Dezembro de 1942 

f ) D E C R E T O - L E I N . 13.102 D E 2 D Ç D E Z E M B R O D E WU 
D e c l a r a de u t i l idade p ú b l i c a u m i m ó v e l s i tua

do no d is t r i to e m u n i c í p i o de R o i t u v a , comarca de 
Po r to F e l i z . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t igo 6.o, n . I V , 
Uo decreto l e i n . 1202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — F i c a dec larada de u t i l idade p ú b l i c a , a -

fhn-de ser adqu i r ida pela F a z e n d a do Estado, median te de 
saproprie *-ão j u d i c i a l ou por v i a a m i g á v e l , a á r e a de te r 
reno abaixo caracter izada , s i tuada no d i s t r i to e m u n i c í p i o 
de B o i j u v a , comarca de Por to F e l i z , n e c e s s á r i a aos se rv iços 
da E s t r a d a de F e r r o Sorocabana , a saber: 

— u m a á r e a de terreno cons t i tu indo a fazenda " B e l a 
V i s t a " , s i t uada entre os q u i l ô m e t r o s 142+800 e . . . . . . . 
147+570 do r a m a l I t a r a r é , d a E s t r a d a de F e r r o Sorocaba
n a . c o m 10.273.384 ms2- (dez m i l h õ e s , duzentos e setenta e 
t r ê s m i l trezentos e o i t en ta e qua t ro metros quadrados) , 
eom os l imi tes e c o n f r o n t a ç õ e s descritos n a p l a n t a n . . . . 
1.319, d a refer ida Es t r ada , devidamente r u b r i c a d a pelo 
S e c r e t á r i o d a V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s . 

A r t i g o 2 .o — A s despesas c o m a e x e c u ç ã o do presen
te decreto l e i c o r r e r ã o por con ta d a c o n s i g n a ç ã o 1 — " M a 
te r i a l P e r m a n e n t e " d a verba 353, do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 3.0 — Es te decreto l e i e n t r a r á e m vigor n a d a 
t a de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 2 de 
dezembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
L u i z de A n h a i a M e l l o 

Abe la rdo Verguei ro Cesar . 
. P u b l i c a d o n a Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios da 

V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , aos 2 de dezembro de 1942. 
M F . Gayot to , 

D i r e t o r G e r a l . 
(*) Pub l i cado novamente por ter saido c o m i n c o r r e ç õ e s 

<*) D E C R E T O N . 13.0S9, D E 1 D E D E Z E M B R O D E U i 3 
A b r e u m credi to especial de C r . #2 200,00 

^ a i x a Beneficente da G u a r d a C i v i l "de S ã o P a « í c 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , asando das a t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas por 
le i , 

ü U t í t O O F l C I A Í i 
€ f t estado át São Pauic (fi. U. do Broâtt) 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto, à C a i x a Benef icente da 

G u a r d C i v i l de S ã o Pau lo , u m c r é d i t o especial de C r . 
$2.200,00 (dois m i l e duzentos cruzeiros) , pa r a ocorrer ^ 
despesa com a a q u i s i ç ã o de u m apare lho c i r ú r g i c o c ie
i r o - ulpr 'or. dest inado à A s s i s t ê n c i a M é i i c a d a mes
m a Ca ix f Benef icen te . 

A r t i g o 2 .o — O presente c r é d i t o s e r á coberto com re
cursos r e s i l i e n t e s do " s u p e r a v i t " previsto n o or^amen.c 
Ú9 i n s t i t u i ç ã o re fer ida n o a r t igo l . o . 

A r t i g o 3 .0 — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a d a 
te de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , em l . o 
de dezembro de 1942. 

^ S R N A N D O C O S T A 
Accac io Nogue i r a 
Cor io l ano de G ó e s 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Es t a 
do dos Negóc ios d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a , e m l . o de dezembro 
de 1942. 

O D i r e t o r G e r a l , % 

Alfredo Issa Assa i? 
W P u b l i c a d o novamente , co r ter saido com i n c o r r e ç õ e s . 

N u m . 275 — A n o 52.* 

<*) D E C R E T O - L E I N . 13.101 D E 2 D E D E I F M B R O D E 1942 
A u t o r i z a a Fazenda do Es tado a adqu i r i r 

u m a area de terreno incu l to s i tuado m F i n d a m i -
nhangaba . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E o A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o, n . I V , 
do decreto- lei n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — F i c a a F a z e n d a do Es tado au to r izada a j 

adqu i r i r por c o m p r a de donas L a u r i n d a Nunes e M a r i a 
do C a r m o e pelo p r e ç o de C r $ 150,00 (cento e c inquen ta 
cruzeiros) , u m a á r e a de terreno incu l to , c o m 790 m s . 2 
(setecentos e noventa metros quadrados) , s i tuado no ba i r 
ro de P i r a c u a m a , M u n i c í p i o e C o m a r c a de P i n d a m o -
nhangaba , c o m os c a r a c t e r í s t i c o s aba ixo descr iminados e 
constantes da p l a n t a que com este decreto- le i ba ixa , de

vidamente imbr icada pelo S e c r e t á r i o d a V i a ç ã o e Obras 
P ú b l i c a s , e n e c e s s á r i a à c o n s t r u ç ã o de u m grupo de casas 
pa r a a t u r m a d a v i a permanente d a E s t r a d a de Fe r ro 
Campoa do J o r d ã o , e a saber : 

" c o m e ç a no q u i l ô m e t r o 18-j-118,00 m s . e m uni ponto 
(1) d a cerca da Es t r ada de F e r r o C a m p o s do J o r d ã o , d i s 
tante 10,00 m s . do eixo d a l i n h a , segue em d i r e ç ã o 
N W 65°30' e m u m a d i s t â n c i a de 42,10 m s . a t é o ponto 
(2) onde encon t r a o r i o P i r a c u a m a , e sobe pe la m a r g e m 
esquerda deste n u m a d i s t â n c i a de 75,00 ms . a t é o p o ü t o 
(3) onde deflete à d i r e i t a seguindo e m d i r e ç ã o S E 3 8 W 
n u m a d i s t â n c i a de 14,60 m s . a t é o ponto (4) onde e n c o n 
t r a a^cerca d a E s t r a d a de F e r r o C a m p o s do J o r d ã o ; a t é 
a i d i v i d i n d o c o m terras de propriedade de L a u r i n d a 
Nunes e M a r i a do C a r m o . Segue e n t ã o pela cerca d a 
E s t r a d a de F e r r o C a m p o s do J o r d ã o n u m a d i s t â n c i a de 
50,00 fas. a t é encon t ra r o ponto (1) i n i c i a l : d i v id indo c o a i 
terras d a E s t r a d a de F e r r o C a m p o s do J o r d ã o . 

Artigfe 2.0 — C o r r e r ã o pelas verbas p r ó p r i a s d a E s 
t r ada de F e r r o C a m p o s do J o d ã o as despesas c o m a exe
c u ç ã o do presente decreto- le i , que e n t r a r á e m vigor n a 
da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 2 
de dezembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
L u i z de A n h a i a M e l l o 

Abe la rdo Verguei ro Cesar . 
Pub l i cado n a Secre ta r ia de E s t a d o â o s Negóc ios da 

V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , aos 2 de dezembro de 1942. , 
F . Gayo t to , 
D i r e t o r G e r a l . 

(*) Pub l i cado novamente por ter saido c e m incorreç6>*. 

F A Z E N D A 
D E C R F T O D E 4-12-134.2 

N o m e a ç ã o : 

D r . O r l a n d o da Cos ta M e i r a n a qual idade de func io 
n á r i o d a F a z e n d a , M e m b r o do T r i b u n a l de Imoostos « 
Taxas , nos termos do ar t igo 197 do decreto 10.197 d é 
17 de maio de 1939. 

Departamento Estadual -Trabalho 
A T O S D O D I R E T O R G E R A L , D E lho , chefe da D i v i s ã o R e g i o n a l de 

4 D O C O R R E N T E Santos , por cento e v in te dias, 

L i cenc i ando , nos termos do a r t i - P a r a t ra tamento de s a ú d e , a p a r 
go 144, n . I , do decreto- lei 12.273, i*r de 23 de novembro ú l t i m o , 
de 28-10-41: i 

Í D . A l b e r t i n a de M a t o s . 4 . a es-
O b e l . D i r c e u P i n t o de C a r v a - c r i t u r á r i a deste Depar tamento , 

por t r ê s meses, 
de s a ú d e . 

pa ra t r a t amen to 

E X P E D I E N T E D O D I A 5 D E D E 
Z E M B R O D E 1942 

Requer imento despachado: 

Es ter do A m a r a l G u r g e l , func io
n á r i a deste Depar tamento , c o m p a 
r e ç a ao S e r v i ç o de F i s c a l i z a ç ã o do 
Exe rc í c io P rof i s s iona l , a - f im-de ser 
submetido a i n s p e ç ã o le s a ú d e . 

LEIS DO ENSINO SECUNDÁRIO 
Acha-se à venda na Imprensa Oficial do Estado, 

o folheto contendo os Decretos-Leis ns. 4244, 4245 e 
Portaria n. 97, de 22 de abril de 1942, que regulam o 
Ensino Secundário. 
P R E Ç O : — Cr. $1,00 — Pelo correio mais Cr. $0,50-

Administrativo do Estudo de Sio Paulo 
PARECERES PARA O EXPEDIENTE DA 

SESSÃO DE 9-12-942 
P A R E C E R N . 2.544, D E 194Í 

Submete a P re fe i t u r a de Novo Hor izon te à a p r o v a ç ã o 
deste Depa r t amen to u m projeto de decre to- le i que abre 

u m c r é d i t o especial de C r . $1.650,00, dest inado a ocorrer 
à s despesas c o m os a l u g é i s do p r é d i o onde func ionava 

a P re fe i tu ra n o p e r í o d o ae 1 de j ane i ro a 15 de j u n h o de 
1942. 

T ra tando-se de despesa n e c e s s á r i a e jus t i f i cada como 
e s t á a r a z ã o de n ã o haver sido cons ignada verba p r ó p r i a 
Ho o r ç a m e n t o , sou pe la a p r o v a ç ã o do projeto c o m a emen
d a suger ida pelo S e r v i ç o Legis la t ivo , pelo que proponho se 
adote o seguinte 

P R O ^ x O D E R E S O L U Ç Ã O N . 2.068. D E 1942 
— O Depar t amen to A d m i n i s t r a t i v o do E s t a 

do aprova, c o m emenda e nos termos abaixo, o 
projeto de decreto- le i d a P re fe i tu ra M u n i c i p a l de 
Novo Hor izonte , remet ido c o m o . o f í c i o n 
14.119-42, d 0 Depa r t amen to das Munic ipa l idades . 

T e o r do projeto de decreto- le i nos termos e m que é 
proposto: 

O Prefe i to M u n i c i p a l de Novo Hor izon te , n a confor
midade do disposto no a r t . 5.o do decreto- lei n . 1.202, 
de 8 de a b r i l de 1939, e nos termos da R e s o l u ç ã o n 
de 1942. do Depar t amen to A d m i n i s t r a t i v o do Estado, de
c r e t a : 

A r t i g o l . o — F i c a aberto, n a C o n t a d o r i a M u n i c i p a l , 
u m c r é ç u t o especial de C r . $1.650,00 ( u m m i l seiscentos e 
c inquenta cruzeiros) , dest inado a ocorrer à s despesas p ro 
venientes de a l u g u é i s do p r é d i o onde func ionou esta P r e 
fe i tu ra M u n i c i p a l , no p e r í o d o de 1 de jane i ro a 15 de j u 
n h o de 1942. 

P a r á g r a f o ú n i c o — O va lo r do presente c r é d i t o s e r á 
coberto c o m os recursos provenientes cio excesso de a r r e 
c a d a ç ã o j á ve r i f i cado . 

A r t i g o 2 .o — Este decreto- le i e n t r a r á e m vigor n a 
da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n 
t r á r i o . 

S ã o Pau lo , 4 de dezembro de 1942. 

A . P . de A g u i a r W h i t a k e r — R e l a t o r . 

P A R E C E R N . 2.545, D E 1942 
A P re fe i tu ra M u n i c i p a l de R i b e i r ã o P re to submete à 

a p r o v a ç ã o deste Depa r t amen to o projeto de u m decreto-
lei que d i s p õ e sobre c o n c e s s ã o de a u x í l i o s p a r a os quais 
h á verba o r ç a m e n t á r i a 

A med ida e s t á convenientemente jus t i f i cada e t r á s a 
n e c e s s á r i a a p r o v a ç ã o do E x m o . S r . In te rventor F e d e r a l . 
A d o t o as emendas sugeridas a fls. 5-6, que a seguir ofe
r e ç o : 

" E x c l u a - s e a p a l a v r a " l o c a l " de todos os 
i tens do art . l . o . 
O i t e m X V I deve ser subdiv id ido desta f o r 

m a r 
X V I — C r . $300,00 (trezentos cruzeiros) , a 

C a i x a do l . o G r u p o Esco la r ; 
X V I I — C r . $300,00 (trezentos cruzeiros, à 

C a i x a do 2.0 G r u p o Esco la r ; 
X V I I I — C r . $300.00 (trezentos cruzeiros) à 

C a i x a do 3.0 G r u p o Esco la r ; 
X I X — C r . $300,00 (trezentos cruzeiros) à 

C a i x a do 4.0 G r u p o Esco l a r ; 

X X — C r . $300,00 (trezentos cruzeiros) à 
C a i x a do 5.o G r u p o Esco la r ; 

X X I mr. $300,00 (trezentos cruzeiros) à 
C a i x a rf> G r u p o Esco la r ; 

X X I I — C r . $300,00 (trezentos cruzeiros) à 
C a i x a do 7.0 G r u p o Escolar . 

O i t e m X V I I (do projeto) deve t a m b é m ser 
desdobrado, a s s im: 

X X I I I — C r . $3.000,00 ( t r ê s m i l cruzeiros) ao 
l.o G r u p o Escolar , pa r a a s s i s t ê n c i a d e n t á r i a ; 

X X I V — C r . $3.000,00 ( t r ê s m i l cruzeiros) ao 
2.0 G r u p o Escolar , pa r a a s s i s t ê n c i a d e n t á r i a ; 

X X V — C r . $3.000,00 ( t r ê s m i l cruzeiros) ao 
3.o G r u p o Escolar , pa r a a s s i s t ê n c i a d e n t á r i a ; 

X X V I — C r . $3.000,00 ( t r ê s m i l cruzeiros) ao 
4,o G r u p o Escolar , p a r a a s s i s t ê n c i a d e n t á r i a . 

Exc lua - se o i t e m X X I V (do projeto) . 
O i t e m X X V I I (do projeto) deve ter esta re

d a ç ã o : 
C r . $300,00 (trezentos cruzeiros) à C a i x a do 

G r u p o Esco la r D r . F r anc i s co Junque i r a , do d i s 
t r i to de B o n f i m . 

D o i t em X X X I I (do projeto) exclua-se a f r a 
se " n a base de C r . $500,00 por a luno brevetado" . 

O i t em X L I V (do projeto^ deve ser ass im re
d i g i d o : 

C r . $6.000,00 (seis m i l cruzeiros) a indigentes. 
O i t e m X L V I I (do projeto) deve ter esta re

d a ç ã o : 
C r . $18.000,00 (dezoito m i l cruzeiros) pa ra 

r e a l i z a ç ã o de retretas p ú b l i c a s . 
Exc lua - se o i t e m X L V I I I (do projeto) . 
Al tere-se a o rdem dos i t ens" . 

C o m estas emendas, submeto a 0 voto do P l e n á r i o o 
seguinte 

P R O J E T O D E R E S O L U Ç Ã O N . 2069, D E 1942 
— O Depa r t amen to A d m i n i s t r a t i v o do E s t a 

do aprova , c o m emenda e nos te rmos abaixo , o 
projeto de decreto- le i d a P re fe i tu ra M u n i c i p a l de 
R i b e i r ã o Pre to , remet ido c o m o of íc io n . 14.148-
42, do Depa r t amen to das M u n i c i p a l i d a d e s . 
T e o r do projeto de decreto- le i nos termos e m que 
é proposto: 

0 Prefe i to M u n i c i p a l áe R i b e i r a Pre to , n a c o n f o r m i 
dade á o disposto n o a r t . 5.o do decre to- le i n . 1.202, de 
8 de a b r i l de 1939 e nos termos d a R e s o l u ç ã o n de 
1942, do Depa r t amen to A d m i n i s t r a t i v o do Es tado, decre ta : 

A r t i g o l . o — F i c a a P re fe i t u r a M u n i c i p a l au tor izada 
a conceder, n o presente exe rc í c io , os seguintes a u x í l i o s : 

1 — C r . $18.000,00 (dezoito m i l cruzeiros) ao Cen t re 
de S a ú d e ; 

I I — C r . $1.20000 ( u m m i l e duzentos cruzeiros) ao 
Ex te rna to C o r a ç ã o de Jesus; 

I H — C r . $1.200,00 ( u m m i l e duzentos cruzeiros) à 
Es co l a H u m b r to de C a m p o s ; 

I V — C r . " l . 200.00 ( u m m i l e duzentos cruzeiros) ao 
E x t e r n a t o S ã o J o s é ; 

V — C r $1.200,00 ( u m m i l e duzentos cruzeiros) ao 
E x t e r n a t o S a n t a I n ê s ; 

V I — C r $1.200,00 ( u m m i l e duzentos cruzeiros) ao 
J a r d i m d a I n f â n c i a do E x t e r n a t o C o r a ç ã o de Jesus: 

V I I - - C r . $1.200,00 ( u m m i l e duzentos -ruzeiros) ao 
Ins t i tu to C a m p o s El i seos . 

V I I I — C r . $2.400,00 (dots m i l e quatrocentos c r u 
zeiros) ao e x t e r n a t o S a n t o A n t o n i o ; 

I X — C r . $6.000,00 (seis m i l cruzeiros) à s iá*coias 
B i b l i o t e c a dos Pobres ; 

X — C r . $12.000,00 (dozs m i l cruzeiros) ao A s i l o A n á 
l i a F r a n c o ; 

X I — C r . $4.000,00 (quatro m i l cruzeiros) à s Escola* 
da Sociedade A m i g a dos Pobres ; 

X I I — C r . $1.500,00 ( u m m i l e qu inhentos cruzeiros) 
à s Escolas d ^ E x t e r n a t o S a n t o A n t o n i o ; 

X I I I — C r . $1.200 00 ( u m m i l e duzentos cruzeiros) à 
Esco la G r a t u i t a do Co lég io S a n t a n a ; 

X I V — C r . $1.200,00 ( u m m i l e duzentos cruzeiros) 
ao curso no tu rno gra tu i to do Co lég io Nossa S e n h o r a A u 
x i l i a d o r a ; 

X T R — C r . $1.2(10,00 ( u m m i l e duzentos cruzeiros) 
â E sco l a do P a t r o n a t o M . M a z a r e l o ; 

X V I — C r $300,00 (trezentos cruzeiros) à C a i x a do 
l .o G r u p o Esco l a r ; 

X V I I — C r . $300,00 (trezentos cruzeiros) à C a i x a 
do 2.0 G r u p o Esco la r ; 

X V T I J — C r , 55300,00. (trezentos cruzeiros) à C a i x a 
do 3.o G r u - D E s c o l a r ; 

X I X — C r . $300,00 (trezentos cruzeiros) à C a i x a do 
4 .o G r u p o Esco l a r ; 

X X — C r . $300.00 (trezentos cruzeiros) à C a i x a do 5.1 
G r u p o Esco la r ; 

X X I — C r . $300,00 (trezentos cruzeiros) à C a i x a do 
6.0 G r u n o Esco l a r ; 

X X I I — C r . $300,00 (trezentos cruzeiros) à C a i x a d ò 
7 o G r u p o Esco la r ; j-

X X I I I — C r . $3.000,00 ( t r ê s m i l cruzeiros) ao l .o G r u 
po Escolar , p a r a a s s i s t ê n c i a d e n t á r i a ; 

X X I V — C r . $3.000,00 ( t r ê s m i l cruzeiros) ao 2.0 G r u 
po Escolar , pa r a a s s i s t ê n c i a d e n t á r i a ; 

X X V — C r . $3.000,00 ( t r ê s m i l cruzeiros) ao 3.o G r u 
po Escolar , p a r a a s s i s t ê n c i a d e n t á r i a ; 

X X V I — C r , $3.000,00 ( t r ê s m i l cruzeiros) ao 4.Q 
G r u p o Escolar , p a r a a s s i s t ê n c i a d e n t á r i a ; 

X X V I I — C r . $4.000,00 (quatro m i l cruzeiros) à s Ks* 
colas do Ex te rna to e Creche C o r a ç ã o de Jesus, p a r a assis
t ê n c i a d e n t á r i a ; 

X X V I I I — C r . $3.000,00 ( t r ê s m i l cruzeiros) p a r a a 
a s s i s t ê n c i a d e n t á r i a do A s i l o A n á l i a F r a n c o ; 

X X I X — C r . $10.000,00 (dez m i l cruzeiros) à Soc ie 
dade M u s i c a l de R i b e i r ã o P re to , como a u x i l i o à i n s t r u ç ã o 
m u s i c a l ; 

X X X - - C r . $6.000,00 (seis m i l cruzeiros) ao Cur so 
de P u e r i c u l t u r a d a Esco l a P r o f i s s i o n a l ; 

X X X I — C r . $2.000,00 (dois m i l cruzeiros) à b ibl io^ 
teca d a Sociedade L e g i ã o B r a s i l e i r a ; 

X X X I I — C r . $10.000,00 (dez m i l cruzeiros) à C o 
m i s s ã o C e n t r a l de Espor tes ; 

X X X I I I — C r . $1.200,00 ( u m m i l e duzentos c ruze i 
ros) à escola d i u r n a E u r í p e d e s B a r s a n u l f o ; í; 

X X X I V — C r . $1.200,00 (ura m i l e duzentos c r u z e i 
ros) ao curso no tu rno gra tu i to do Colég io S a n t a Ú r s u l a ; 

X X X V — Cr .$ 300,00 (trezentos cruzeiros) à C a i x a 
G r u p o Esco la r d r . F r a n c i s c o Junque i r a , do cftstrito dc 
B o n f i m ; 

X X X V I — C r . $ 3.00,00 ( t r ê s m i l cruzeiros) à A s s i s 
t ê n c i a D e n t á r i a do G r u p o D r . F r a n c i s c o Junque i r a , d i s 
t r i t o de B o n f i m ; 

X X X V I I — C r . $ 8.000,00 (oito m i l cruzeiros) à G u a r 
d a N o t u r n a ; ] 

X X X V I I I — C r . $ 2.400,00 (dois m i l e quatrocente* 
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